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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

Diário Eletrônico Administrativo TRF5
Nº 69.0/2017 Recife - PE,    Disponibilização:  Terça-feira, 11 Abril 2017

Presidência

Portaria

1.

2.

PORTARIAS, DE 11 DE  ABRIL DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

-INTERROMPER, por necessidade do serviço, a partir de 31/03/2017, a segunda parcela das férias da servidora JOANAN°238
D’ARC SAMPAIO BARROS, matrícula 704, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
ocupante da função comissionada de Supervisor, código FC-05, da Seção de Processamento de Folha de Pagamento, da Divisão
de Folha de Pagamento, marcadas para 22 de março a 05 de abril de 2017, referentes ao período aquisitivo 2015/2016, nos
termos do art. 80 da Lei 8.112/90, com a redação conferida pela Lei nº 9.527/97, ficando a fruição do período interrompido
para o momento oportuno.

-NTERROMPER, por necessidade do serviço, a partir de 29/03/2017, as férias do servidor EDVALDO LINS DOSN°239
SANTOS, matrícula 5255, do Quadro de Pessoal Prefeitura da Cidade do Recife, ora à disposição deste Tribunal, ocupante da
função de Supervisor-Assistente, código FC-04, da Seção de Transportes, da Subsecretaria de Apoio Especial, marcadas para
06 de março a 04 de abril de 2017, referentes ao período aquisitivo 2016/2017, nos termos do art. 80 da Lei 8.112/90, com a
redação conferida pela Lei nº 9.527/97, ficando a fruição do período interrompido para o momento oportuno.

-ADIAR, por necessidade do serviço, para usufruto em momento oportuno, com fulcro no art. 4º, § 1º, da Resolução nºN°240
221/2012 - CJF, as férias regulamentares, referentes ao período aquisitivo 2017/2018, da servidora ANA MARIA DE
LUCENA SILVA, matrícula nº 5597, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ora à disposição deste
Regional, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Divisão, código CJ-1, da Divisão de Folha de Pagamento, da
Subsecretaria de Pessoal, marcadas para 24 de abril a 23 de maio de 2017.

 -INTERROMPER no dia 04/04/2017, por necessidade do serviço, as férias marcadas para os períodos a seguirN°241
indicados, dos servidores abaixo relacionados,  nos termos do art. 80 da Lei nº 8.112/90, com a redação conferida pela Lei nº
9.527/97, e art. 11 da Resolução nº 221, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal.

 IZABELA MIRANDA CRUZ SAMPAIO, matrícula 5430, do Quadro de Pessoal da Seção Judiciária de1.       

Pernambuco, removida para este Tribunal, marcadas para 27/03/2017 a 25/04/2012, referentes ao período aquisitivo
2015/2016.

 DANIELLE SOARES BEZERRA RIOS LEITE, matrícula 969, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, marcadas2.       

para13/03/2017 a 11/04/2017, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.

-L O T A R  o servidor MARCOS TÚLIO NUNES ARAÚJO, matrícula 1227, Técnico Judiciário, Área Administrativa,N°242
Especialidade Segurança e Transporte, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, na Subsecretaria de Apoio Especial, a partir de 06
de abril de 2017.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

MANOEL DE OLIVEIRA ERHARDT

PRESIDENTE
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